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Estado do Rio' Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E I 	 N. 	0264/93. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso 

de suas atribuições legais , 

RESOLVE: 

ARTIGO 19  - Compete ao Prefeito Municipal após a sanção de 

qualquer Lei denominando Logradouros públicos a fixação de placas indica - 

tivas. 

PAÉÁGRAFO 19  - Pica o Prefeito Municipal autorizado a con 

tratar firmas concessionárias de Serviços de Cadastro de Logradouros Urba 

nos para prestação dos serviços previstos nesta Lei, através de Licitação 

de acordo com o Decreto Lei n9 2.3006, 

ARTIGO 22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação, 

ARTIGO 32  - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 
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